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AO JUÍZO DA      _____   VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA– 
CE. 

 
 
 
 
 
GUILHERME DA SILVA URSULINO, brasileiro, solteiro, pintor, 

inscrito no RG n° 20162464252e no CPF n° 085.379.393-07, filho de Valdin Araújo 
Ursulino e Sandra Moreira da Silva - (não possui e-mail), residente e domiciliado na 
Rua Principal, Canabrava, s/n, Trairi/CE, CEP: 62.690-000, por conduto de seu 
patrono infra-assinado, com endereço profissional à Rua Manoel Teixeira, n° 41, 
Centro, Trairi/CE, CEP: 62.690-000, (neioferraz@gmail.com), onde recebe 
intimações e demais comunicações, vem respeitosamente, perante esse douto Juízo, 
com arrimo na Lei 6.194/74, e Decreto-Lei nº 73/66, propor 

 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO  

 
em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 
DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado com sede à Rua Senador Dantas, nº. 
74, 5º, andar, Centro – Rio de Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
09.248.608/0001-04, nos termos e fundamentos a seguir aduzidos: 
 
DA JUSTIÇA GRATUITA 

 
Preliminarmente, comunicamos a necessidade de se conceder os 

benefícios da Justiça Gratuita, esses assegurados pela Constituição Federal (art. 5˚, 
inciso LXXIV) e pela lei 13.105/2015 (Código de Processo Civil), art. 98 e seguintes, 
quando a parte promovente ou promovida não puder dispor dos recursos financeiros 
essências ao destrame do feito. 

  
É da jurisprudência: 
 
PELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. IMPUGNAÇÃO A JUSTIÇA 
GRATUITA. ÔNUS DA PROVA DO IMPUGNANTE. AUSÊNCIA 
DE COMPROVAÇÃO, NOS AUTOS, DE QUE O IMPUGNADO 
DETÉM CONDIÇÕES PARA ARCAR COM AS DESPESAS 
PROCESSUAIS, SEM PREJUÍZO DE SEU SUSTENTO PRÓPRIO E 
DE SUA FAMÍLIA. MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO. 1. A simples 
declaração firmada pela parte, de que não pode arcar com as custas 
processuais sem prejuízo do sustento de sua família, é suficiente 
para a obtenção do benefício. Precedentes. 2. No incidente de impugnação ao 
pedido de justiça gratuita compete ao impugnante o ônus da prova de que o impugnado 
tem condições financeiras de arcar com as despesas processuais sem o prejuízo de seu 
sustento ou de sua família. Não havendo tal prova, a manutenção da sentença que 
rejeitou a impugnação da justiça gratuita é medida que se impõe. 3. Recurso conhecido 
e improvido. Sentença mantida. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes 
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autos, ACORDAM os desembargadores integrantes da Quarta Câmara de Direito 
Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, à unanimemente, em conhecer da 
apelação cível interposta, para, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo 
inalterada a sentença vergastada, tudo nos termos do voto do desembargador relator. 
Fortaleza, 04 de junho de 2019 DESEMBARGADOR FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE Presidente do Órgão Julgador e Relator  
(Relator (a): FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE; 
Comarca: Fortaleza; Órgão julgador: 19ª Vara Cível; Data do julgamento: 
04/06/2019; Data de registro: 05/06/2019) [grifamos] 
 
Com base nas “regras de experiência comum subministradas pela 

observação do que ordinariamente acontece” (art. 375 do CPC), o nobre julgador 
poderá extrair da documentação acostada a inicial, a informação de que não há 
qualquer indício de capacidade financeira para fazer frente às despesas do processo, 
ou seja, a incapacidade financeira da parte requerente se mostra inconteste até o 
presente momento. 

 
Desta feita, a parte demandante, em conformidade com a previsão legal e 

com esteio na farta jurisprudência oriunda do próprio e. TJ/CE, apresenta declaração 
de hipossuficiência financeira com a finalidade exclusiva de informar a este Juízo que 
não possui condições financeiras para suportar eventuais despesas processuais e 
honorários advocatícios, sem prejuízo de seu próprio sustento e de sua família. 

 
DOS FATOS 

 
A parte promovente envolveu-se em acidente de trânsito no dia 

23.06.2020, por volta de 21:00hr, conforme se infere da documentação acostada. 
 
Na ocasião do acidente, constatou-se que a parte requerente sofreu lesões 

gravíssimas na região do joelho, conforme relatado na documentação acostada. 
 
A parte requerente procurou a requerida para realizar a simples prova do 

acidente e do dano físico decorrente, porém, restou-lhe indeferido o protocolo da 
documentação na via administrativa. 

 
A requerida deveria ter efetuado o pagamento no montante mínimo de R$ 

3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco reais). 
 
O ato declaratório de acidente de trânsito, as fichas de atendimentos 

médicos, dando conta da ocorrência de acidente automobilístico, juntamente com 
cópia dos demais exames realizados, suprem de forma robusta, a prova necessária 
para demonstrar o nexo entre o acidente e as sequelas decorrentes.   

 
DO INTERESSE PROCESSUAL 

 
O prazo legal para regulação do seguro na via administrativa é de no 

máximo 30 (trinta) dias. 
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A demora injustificada frustra o caráter social atribuído as 

indenizações que devem ser disponibilizadas em razão da ocorrência de morte, 
despesas médicas e ou danos físicos decorrentes de acidentes automobilísticos.  

 
 Contudo, nesta ocasião, provoca-se a jurisdição conforme 

preleciona o art. 2° do CPC. 
 
Nesse azo, é direito da parte “obter em prazo razoável a solução integral do 

mérito, incluída a atividade satisfativa.” (art. 4° do CPC). 
 
Destacamos que a necessidade de esgotamento da via administrativa 

não deve ser imposta ao jurisdicionado de forma alguma, haja vista que o direito 
de ação é um direito público subjetivo do cidadão. 

 
A própria jurisprudência oriunda do TJ/CE não admite o 

cerceamento de acesso à justiça em casos semelhantes. 
 
Nesse sentido: 
  
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. 
DPVAT. DESNECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DA 
VIA ADMINISTRATIVA PARA PLEITEAR EM JUÍZO 
INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. INTELIGÊNCIA DO 
ART. 5º, XXXV DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL/88. 1. Trata-se 
de apelação cível interposta em face da sentença prolatada pelo Juízo da Vara 
Única da Comarca de Quixeré-CE, nos autos da ação de cobrança do seguro 
DPVAT, em que o magistrado a quo julgou parcialmente procedente o pedido 
autoral. 2. Irresignada com o decisum, a parte promovida interpôs recurso de 
apelação, sustentando a ausência de interesse de agir, visto que não houve 
requerimento administrativo antes da proposição da ação, devendo ser 
decretada a extinção do processo sem resolução do mérito. 3. É pacífico o 
entendimento neste Tribunal no sentido da desnecessidade do 
esgotamento da via administrativa para pleitear em juízo a 
indenização do seguro DPVAT, sob pena de violação ao direito 
constitucional do acesso ao Judiciário, consoante o disposto no 
artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, cuja redação 
diz: "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão 
ou ameaça a direito". 4. Recurso conhecido e improvido. ACÓRDÃO: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acorda a 4ª Câmara Direito 
Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por 
unanimidade, em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do 
voto do Relator. Fortaleza, 13 de agosto de 2019 FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE Presidente do Órgão Julgador DESEMBARGADOR 
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RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS Relator 
(Relator (a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS; 
Comarca: Quixeré; Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Quixeré; Data 
do julgamento: 13/08/2019; Data de registro: 13/08/2019) [Grifamos] 
 
A atuação do Estado-Juiz, mesmo sendo desenvolvida pelo impulso 

oficial previsto no CPC, confere ao Magistrado o poder-dever de tomar 
medidas processuais requeridas ou não pelas partes, porém, tais medidas ficam 
inexoravelmente adstritas aos limites do que prevê a legislação. 

 
Assim, segue transcrito abaixo, o inteiro teor do art. 8° do CPC, que 

dispõe as formas que deverão ser observadas de maneira geral, ao se aplicar o 
ordenamento jurídico: 

 
Art. 8°. Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos fins sociais e às 
exigências do bem comum, resguardando e promovendo a dignidade da pessoa 
humana e observando a proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a 
publicidade e a eficiência. 
 
A morosidade na regulação do seguro DPVAT, acarreta transtornos 

continentais para as vítimas de acidente de trânsito e seus familiares, haja vista 
que a estas pessoas se nega o acesso imediato a tratamentos, medicamentos e 
ou até mesmo a cobertura de despesas fúnebres. 

  
DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS  

 
O seguro obrigatório DPVAT possui natureza essencialmente social, 

sendo instituído pela Lei 6.194/74, com modificações posteriores pelas Leis 8.441/92, 
11.482/07, 11.945/09. Seu objetivo é a proteção dos usuários do sistema viário e 
garantir o pagamento de indenização securitária em casos de morte, invalidez 
permanente de membro ou função e despesas com assistência médica.  

 
Os documentos anexados a exordial provam de forma inequívoca que 

houve acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido, o 
dano dele decorrente, amoldando-se perfeitamente à condição para recebimento do 
seguro obrigatório nos termos dos arts. 3˚ e 5º da Lei nº 6.194/74, verbis: 

  
“Art. 5º.  O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova 
do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. [grifamos] 

 
Art. 3º da lei nº 6.194/74 - redação dada pela lei nº 11.482/07: 

 
"Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei 
compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência 
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médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: I - R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; II - até R$ 13.500,00 
(treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e III - até R$ 2.700,00 
(dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 
médica e suplementares devidamente comprovadas." 
 
O DPVAT é um seguro privado, conforme art. 1˚ do Decreto Lei n.˚ 

73/66, com contratação obrigatória - alínea “l” do art. 20 do dispositivo retro.  
 
Contudo, verifica-se de forma inarredável a incidência do Código de 

Defesa do Consumidor, segundo se infere dos arts. 2˚ e 3˚ do referido dispositivo 
legal.  

 
Em meio às normas cogentes que compõem o arcabouço normativo 

consumerista, conforme inciso VIII do art. 6˚ do referido Código, vislumbra-se que 
a parte requerente faz jus a facilitação na defesa de seus direitos com consequente 
inversão do ônus da prova. 

 
O segurado deve ser beneficiado por motivo das sequelas que sofreu, 

passando a receber uma quantia justa, nem exorbitante, nem inferior ao trauma a que 
se encontra submetido, até ao limite de 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), sem 
prejuízo do reembolso das despesas médicas até o limite de R$ 2.700,00 (dois 
mil e setecentos reais). 

 
Nesse sentido: 
 
DIREITO PROCESSUAL. APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO 
OBRIGATÓRIO DPVAT. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE 
PASSIVA DA DEMANDA REJEITADA. MÉRITO. DEBILIDADE 
PERMANENTE AFERIDA EM PERÍCIA JUDICIAL. PERDA 
PARCIAL E INCOMPLETA. IRRESIGNAÇÃO DA SEGURADORA 
ALUSIVA AO NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O SINISTRO E 
A LESÃO AUTORAL. INFUNDADA. RECURSO CONHECIDO E 
IMPROVIDO. 1. Trazem os autos para apreciação Recurso de Apelação Cível 
interposto com o escopo de reformar a sentença de primeiro grau a qual julgou procedente 
o pleito autoral, deferindo o pedido de indenização complementar entre o valor já pago e 
o fixado em lei para o caso concreto, com correção monetária a partir do evento danoso 
e juros de mora a partir da citação. 2. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE 
PASSIVA. A ilegitimidade passiva arguida pelas seguradoras apelantes não merece 
análise detalhada em vista que o tema encontra-se demasiadamente pacificado nos 
tribunais superiores, de que o art. 7º da Lei nº. 6.194/74 (com a redação dada pela 
Lei nº. 8.441/92) autoriza de maneira expressa o pagamento da indenização 
decorrente de acidente causado por veículo automotor de via terrestre por qualquer 
seguradora que integre o consórcio objeto do mencionado diploma legal. Preliminar 
Rejeitada. 3. Mérito. No que pertine a alegativa de inexistência do nexo de causalidade 
entre o sinistro e a lesão autoral arguida pela parte demandada, tenho que tal 
argumentativa deve ser rechaçada, haja vista o reconhecimento do referido nexo causal 
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pela própria seguradora acionada em sede administrativa, bem como pela existência de 
laudo pericial expedido por perito judicial (fls. 267-269), comprovando a lesão em 
decorrência do acidente. 4. Recurso conhecido e improvido. ACÓRDÃO Acordam os 
Desembargadores integrantes da Segunda Câmara de Direito Privado do Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará, por unanimidade, em conhecer do Recurso de Apelação 
interposto para negar-lhe provimento, tudo em conformidade com o voto da e. 
Desembargadora Relatora.  
(Relator (a): MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO; 
Comarca: Fortaleza; Órgão julgador: 14ª Vara Cível; Data do julgamento: 
29/05/2019; Data de registro: 29/05/2019) 
 
Contudo, segundo a legislação e a jurisprudência majoritária, para a 

requerida regular o seguro ora pleiteado, prescinde de Boletim de Ocorrência, bem 
como de laudo elaborado pelo IML, ao passo que a simples menção na ficha médica 
de que o atendimento se deu em decorrência de acidente automobilístico, juntamente 
com documentos pessoais, em tese, acataria a vontade do legislador, essa esboçada de 
forma induvidosa e clara (Lei nº 6.194/74). 

 
Assim, não havendo Instituto Médico Legal na municipalidade onde 

ocorrera o sinistro, o laudo pericial, segundo os ditames legais, deverá ser 
confeccionado por perito particular a ser nomeado pelo Juízo competente. 

 
DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

 
Em relação a correção monetária o STJ se manifestou acerca do tema 

mediante a edição da SÚMULA 580, verbis: 
 
Súmula 580-STJ: A correção monetária nas indenizações do seguro DPVAT 
por morte ou invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei nº 6.194/1974, 
redação dada pela Lei nº 11.482/2007, incide desde a data do evento danoso. 
STJ. 2ª Seção. Aprovada em 14/09/2016, DJe 19/09/2016 (Info 590). 

 
Com isso, o valor da indenização deverá ser corrigindo com base no 

INPC, iniciando-se na data em que ocorrera o evento danoso. 
 

Em relação aos juros, estes são devidos conforme SÚMULA 426 
do STJ: 

 
SÚMULA N. 426-STJ. Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT 
fluem a partir da citação. Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, em 10/3/2010.  
 
Conclui-se o seguinte: a correção monetária deverá observar a data 

do evento danoso e o índice indicado (INPC), bem como os juros de mora 
serão devidos desde a data da efetiva citação. 

 
DO PEDIDO 
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Por todo o exposto, requer a Vossa Excelência: 
 
a) Sejam concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita;  
 
b) A inversão do ônus da prova, na forma do art. 6º, inciso VIII, do CDC; 
 
c) A citação da requerida por meio postal, nos termos do art. 246, inciso I 

do CPC; 
 
d) Seja a presente demanda julgada totalmente procedente, com a 

consequente condenação da requerida ao pagamento da indenização, está devida em 
razão do dano físico decorrente de acidente causado por veículo automotor de via 
terrestre, no valor não inferior a de R$ 3.375,00 (três mil trezentos e setenta e 
cinco reais), sem prejuízo da aplicação da SUMULA 474 DO STJ, caso seja 
necessário. De forma cumulativa, determinar a incidência dos juros de mora, 
conforme SÚMULA 426 – STJ, atualização monetária desde a data do evento danoso 
(SÚMULA 580 - STJ), custas processuais e honorários de advogado na base usual 
de 20% sobre o valor total da condenação.   

 
e) Se irrisório o valor da condenação, que os honorários advocatícios 

possam ser fixados conforme apreciação equitativa de V. Exa., na forma do §8˚ do 
art. 85 do CPC, respeitado o valor mínimo previsto na Tabela de Honorários, 
esta elaborada pela Ordem dos Advogados (OAB/CE), conforme percentuais 
médios e os valores mínimos de honorários praticados pela Classe, para efeito de 
aplicação do artigo 22 da Lei nº 8.906/1994.  

 
Protesta-se pela produção de prova documental, testemunhal, pericial, 

inspeção judicial e de todos os demais meios probantes em direito admitidos, o que 
desde já, requer. 

 
Dá-se à presente causa o valor de R$ 3.375.00 (três mil trezentos e 

setenta e cinco reais) para efeitos fiscais. 
 

Termos em que, pede deferimento. 
 
Fortaleza/CE, 14 de janeiro de 2021. 

 
 

Neio Lúcio Ferraz Passes 
OAB/CE 30.495 
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QUESITOS PARA PERÍCIA: 
 
1. Quais as regiões do corpo do periciando possuem sequelas resultantes das lesões 
ocasionadas pelo acidente automobilístico? 
 
2. As sequelas acarretaram perda anatômica e/ou funcional do(s) seguimento(s) 
corporal(is) atingido(s)?  
 
3. Em caso de resposta positiva ao quesito anterior, definir se tais sequelas são totais 
ou parciais. 
 
4. Houve dano físico de repercussão intensa, média ou somente sequelas residuais?   
 
5.  Há algum outro ponto que o Sr.(a) Perito(a) repute relevante sobre o exame pericial 
realizado? 
 
6. Há necessidade de realização de algum exame complementar para que o resultado 
da perícia seja conclusivo? Se positiva a resposta, favor indicar o nome do exame que 
deverá ser feito? 
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